
~11··· ~1~ 
• ~ 61 ' •. 

. 

. 

. . 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI Nº 3.972, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a divulgação da lista de espera para 

vagas nas Unidades Municipais de Educação Infantil 

- UMEIS, e dá outras providências. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica assegurado a divulgação da lista contendo a ordem de espera para vagas 

nas Unidades Municipais de Educação Infantil - UMEis, popularmente conhecidas como 

Creches. 

§ 1° As informações a serem divulgadas devem conter, no mínimo, o nome do 

requerente, número de protocolo, data e hora da inscrição e unidade pretendida. 

§ 2° A lista de que trata a presente Lei, deverá ser afixada em local bem visível em 

todas as UMEis públicas do Município, além de ser disponibilizada no site oficial da 

Prefeitura Municipal de sa_:gta Luzia. 

Art. 2° Cabe ao Poder Executivo à regulamentação desta lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua p blicação. 
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Santa Luzia, 2 de s\ mbro \ 2018. 
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